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LEI N'2675 DE 18 DE JULHO DE 2023

AUToRtzA A ABERTURA oe cnÉotro SUPLEMENTAR Ao

oRÇAMENTo cERAL Do wtuntcípto oe sÃo corARDo, EM

FAVOR DA SECRETARIA MUNIGIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ecoruôurco susrrrutÁveL e oÁ ournns pRovtoÊHctas.

O Povo do Município de São Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamentoeaabrirCréditoSuplementar

ao Orçamento Geral do Município no valor de RS218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais), para

cobrir despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável do município de

São Gotardo/MG, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei N"4.320/64'

AÉ. 20. A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na seguinte

dotação orçamentária

CODIGO FICH

A

42.000,00

FONT PROG.RA.M'AçAO

02.06.01.20.122.0119

2209

Manutençáo das Atividades da

Secretania Municipal de Desen.

Econômico

ManutenÇáo das Atividades da

Secretaria Municipal de Desen.

Econômico

1500

1708

NAT.

658 33.90.39

00

658 33.90.39.

00

VÂLOR

176.000,00

TOT A L 21i8.000,00

parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alteraçóes necessárias para

com patibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 1o, incisos I e ll da Lei Complementar no'

I O 1/OO.

Rua ProJ\ Maria coeli Franco, n' 13 - Centro - CNPJ: 18.602.03 7/0001-5 5 - Insc. Esl, I§e ío
CEP: 38.800.000 - Estado de Minas Gerals xrtste'saosoíardo'ttts'sov'hr
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2209
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Programa de Desenvolvimento do

Ensino Especial

sÃ0 GuiqRDo
<2fu u tín i itnnrb qtata, tad o t

FICH NAT.

A

358 33.50.43

00

VALOR

264.000,00

TOT A L

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçá0.

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 18 de julho de 2023

DENISE A OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Rua Prof. Maria Coeli Franco, no 13 - Centro - CNPJ: 18,602,037/0001'55 - Insc' Esí l§e,tto

264.000,00

CEP: 38.800.000 - Esíado de Minas Gerah trwtv.s d ttts.sov. hr
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